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Anexo II – Ata de Registro de Preços
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ..../2021
O Município de Entre-Ijuís, Pessoa Jurídica de Direito Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 89.971.782/0001-10, com sede na Rua Francisco Richter, 601, Centro, na cidade de Entre-Ijuís/RS, neste ato representado pelo Vice-Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal de Entre-Ijuís, Sr. Jordão Dirceu de Oliveira, brasileiro, casado, portador do CPF n.º 488.991.190-15, RG nº 8034016025 SSP/RS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 09/2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para escolas da Rede Pública Municipal de ensino de Entre-Ijuís, e Secretaria Geral e de Administração, especificado nos Termos de Referência, Anexo I, do edital de Pregão Eletrônico nº 17/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

	Item
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

	Item
	DESCRITIVO DO OBJETO
	Marca
Modelo 
	01
	Unid
	Valor Unit
	Total

	01
	Roçadeira Lateral, motor 2 tempos, disco de videa; mínimo 42 cilindradas, tanque combustível mínimo 1 litro, combustível Gasolina e óleo, com os seguintes acessórios (cinto 03 pontas, óculos de segurança, cabeçote de corte trim cut com fio 32-2, misturador de combustível e kit ferramentas) e garantia mínima 06 meses.
	
	01
	Unid
	
	

	02
	Cama elástica: Suporta até 140 kg; Altura total da cama elástica 1,79; Estrutura em aço galvanizado (interno e externo); 03 pés em U inteiros galvanizados; Sistema de impulsão por 48 molas; Puxador de molas; 06 hastes de aço galvanizado; Kit c/ 06 ponteiras para as hastes, Lona de salto preta sem emendas, c/ proteção UV; Proteção de molas coloridas em espuma c/ revestimento de PVC (não absorve água); Rede de proteção em polipropileno multicolorida; Sistema de montagem do trampolim por encaixe (fácil de montar); 55 cm de altura do chão ate a lona de salto e Escada com 03 degraus e com garantia mínima de 06 meses.
	
	01
	Unid
	
	

	03
	Escorregador de plástico: Modelo grande (Altura 1,30m; Comprimento 2,10m e Largura 1,05m); com rampa ondulada, bordas salientes e anatômicas, encaixe para tanques de areia; Escada de acesso com 04 degraus e ressaltos laterais (corre-mão); Com base de apoio, haste de segurança; em resina plástica (pelmd), com proteção UV, multicolorido (pigmento atóxicos) e com garantia mínima de 06 meses. 
	
	01
	Unid
	
	

	04
	Bebedouro industrial inox: Com 03 torneiras sendo uma delas água natural e duas c/ água gelada; Voltagem de 220; Capacidade de 100 litros; Reservatório confeccionado em Polipropileno Atóxico; Serpentina interna em Inox 304; Boia controladora do nível de água; Aparador de água (pingadeira) em Inox; Dreno de escoamento embutido; Isolamento térmico EPS; Sistema de refrigeração balanceado; Baixo consumo de energia; Equipamento de acordo com a portaria 344/2016 do INMETRO; com gás R-134a totalmente ecológico e com garantia de 12 meses.
	
	01
	Unid
	
	

	05
	Aparelho de TV smart Tela plana; 32 polegadas LED; mínima 02 entradas HDMI; 02 entradas USB; 01 entrada RF para TV aberta/TV a Cabo; 01 entrada AV/vídeo componente; 01 saída óptica; Imagem HDR; Wi-Fi integrado e com garantia mínima de 12 meses.
	
	03
	Unid
	
	

	06
	Tela Soldada Alambrada: 1,5x25m de 1,5 metros de altura, fio pelo menos de 2,3mm, com arames de aço zincado com camada pesada de zinco para maior proteção, composta de fios eletrossoldados, com pontos de solda resistentes, de acordo com a norma da ABNT NBR 16715, (processo de galvanização pesada). 
	
	01 
	Rolo
	
	


2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR
3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUIS.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1
Não será autorizada adesão à presente ata de registro de preços;
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade desta Ata será de 12 meses, a partir da respectiva assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.
8.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Ângelo, para solucionar todas as questões oriundas deste ajuste, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor e forma, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Entre-Ijuís/RS, .... de Agosto de 2021.

	_________________________________

Município de Entre-Ijuís

José Paulo Meneghine
MUNICÍPIO
	__________________________________________

Representante legal

Empresa

	________________________________

TESTEMUNHA

                        NOME: Maurício Klein Gonçalves

                         RG:
	_________________________________

TESTEMUNHA

                       NOME:

                       RG:
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